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Circular N.º    148 /2024 – NPE 

Osasco, 21 de junho  de 2024. 

 

Prezados (as) Diretores(as) de Escola; 

Prezados (as) Coordenadores (as); 

Prezados (as) Professores( as) de Tecnologia e Inovação/Robótica 

 

Assunto: Cursos para professores (as) de Tecnologia e/ou Inovação e Robótica  

O Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino que os cursos da Alura foram 

autorizados pela EFAPE em DOE dia 14 de junho de 2024: 

○ Pensamento computacional e Programação: 6º e 7º ano - 1ª edição/2024  

○ Pensamento computacional e Programação: 8º e 9º ano - 1ª edição/2024;  

○ Pensamento computacional e Programação: Ensino Médio - 1ª edição/2024  

○ Formação de Professores: Pensamento computacional e Programação - 1ª 

edição/2024.  

Para acessar os referidos cursos, o servidor deve Logar no CMSP 

https://cmspweb.ip.tv/ -> clicar na turma atribuída -> clicar no card da Plataforma Alura 

Start.  

● Formato: online, na plataforma Alura;  

● Status: em andamento;  

● Público-alvo: professores(as) de Tecnologia e/ou Inovação e Tecnologia e 

Robótica;  

● Data: a partir 17 de junho de 2024;  

● Mais informações: Conforme publicado em Diário Oficial no dia 14 de junho, 

os cursos da Alura destacados no documento em questão e listados abaixo valerão 

para evolução funcional dos professores designados às aulas de Tecnologia e 

Inovação e/ou Tecnologia e Robótica. Dessa forma, a EFAPE salienta que: 
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○ Apenas contarão para evolução funcional os cursos iniciados a partir da data de 

autorização (17/06/2024).  

○ Demais cursos ou materiais presentes na plataforma, que não estejam listados em 

Diário Oficial não terão seus créditos validados para evolução funcional.  

○ Todo processo de certificação para evolução funcional será de responsabilidade da 

EFAPE, de forma que os certificados gerados pela Alura não têm validade para o 

mesmo fim. Dito isso, vale reforçar que os cursos em andamento ou já 

concluídos na Alura antes da data de autorização precisarão ser refeitos nos 

novos Planos de Estudos, para terem seus créditos válidos e fazerem jus à 

certificação. 

TUTORIAL: LINK  

Em caso de  eventuais dúvidas ou necessite de esclarecimentos adicionais, 

colocamo-nos à disposição para atendê-los por meio dos seguintes números de 

telefone: (011) 2284.8156 (Dayana). 

 

 

Tiago La Serra Boneberg 

RG 42.219.706-3 

Coordenador de Equipe Curricular 

Ariovaldo Guinther  

RG 25.790.923-0 

Dirigente Regional de Ensino 
 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1wG_REtpVq9zPDWdLKCc5bi-lrC59q1vi/view?usp=sharing

